
REFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO ?REFEITO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da C ara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhcr.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao dis,osto no
inciso XIV do ar: 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos wlo
presente. encam.mhar a Comunicação Interna n° 699/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS). em resposta ao Ofício n° 1186/20251DL-EG, & Poder Legisladvo,
onde a Vereadcra Manoela Couto soltcita informações, conforme documentc em
anexo.

Sendo o que tínhamos para o momerno, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, ,ermanecendo a cisposiçio. para eventua2s
informacões que arnda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto Delgado David.
Prefeao Municipal.
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Oficio n° 621)2025/GAPRE

O

Uruguaiana. 20 de agosto de 2025.



c.i n° 699/2025 - Gabinete

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIAI”A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Urugnaia~a. 14 de agosto de 2025.

DE: Secretaria Ilinicipai de Saúde

PARÁ: SEGOV

ASSUNTO: Faz rnfornwçia

Sr. Secretário Adjunto,

Ao cumprimentá-lo c-orazalmente, em atenção à c :,~° 1182/2O25~SEGOk efe~ewe ao O/ícic Executivo
1186 2025/DLEC-, venho através desta responder acerca do requerimento da Vers. Akmoela CouLo para
informações a respeilo aas diárias destinadas ao~ aco’npanhantes de paciente - e usuários ao 5LS no
Tratamento cora Domicslio.
Informo que a concessivi de diárias até o presente momento é destinada e:chjs,vanerne para :.ervaiore’
No caso do TFD Trataii~ento Fora Domicilio, dezsa SAÍS, é concedida aos protkstnn&s que exercem as
funções de me, oriwis e técnicos de enfermagem e que acompanham os pacienes rias via~en~ pa’
tratamento fora do muni ípio de Uruguaiana. Contudo, informc que e.~zá em esni~ um p- jei par
regulamenta- a concessão de vate alimentação para pacientes e acompanrsanre ~

A tenciosamente

4v Presder;re Vargas, ~z° 2990 Centrn (‘LI’. 97501-656 (iruguaia.n’RS
Tete,üjne (55 3911-3030 Ramal: 3335 c-m01 saude a~uraguaicna rtgoi [‘r

Ane
de Saúde



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFICICtXECLJ1VC N~ 1156 /2025/D_EG

bn€uaiana. E de agosto cc 2025.

A Sua Excelênz:a c Senhor
Carlos Alberto De gado de David
Prefeitc
Nesta

Assunto: Requer informações.

Sennor Prefeito,

1. Servlmo-nos do presente para, em atenção ao Requermento n9 956. da
Vereadora Manoe~a Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requer~ a vossa Excelência que
determine, ao setor competente, que preste informações a respe to das dLáias destinadas aos
acompanhantes de pacientes e usuários do SUS no Tratamento ora IDo’nic ic’.
2. justifica-se o presente em razão do direito ao acesso sobre c ialor oa diaria para
os acompanhantes de pacientes do TFD que precisem da mesma.
3. A informação ora requerica é essencial para garantir o *no exercicio dos
direitos dos pacientes e seus acompanha—tes, além de possibilitar c ~tane~menm adequado
das despesas e assegurar a observância dos critérios pgevistcs na Ieg slação e nornabvas
pertinertes ao FC.

Atenciosamente,

Ver.
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